31/05/2007 - Uniplac/Direito/7º Período/2007/1ºSem/2ºBim/Caderno Júlio José – Processo Legislativo (Prof. Francisco Cruz) - Pág. 11-11

	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula.
 Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


PROCESSO LEGISLATIVO – Prof. FRANCISCO CRUZ – SÓ O 2º BIMESTRE
( 7º Período – 1º Bimestre – franciscocruzfilho@gmail.com – 9994.2555 )
AULA DE 04/05/2007 (11ª Aula – 1ª do 2º Bimestre)

Próxima prova será SEM consulta
-Processo Legislativo Ordinário/Comum: funciona o sistema bicameral (Câmara dos Deputados e Senado, começa em um e o outro será a casa revisora).
-Processo Legislativo Especial: não há o funcionamento bicameral e sim, unicameral, o Congresso Nacional funcionando em condições especiais: sessão conjunta (as duas casas juntas) ou separadas colhendo a votação da Câmara e depois do Senado. São poucas as circunstâncias no sistema unicameral.
	CF - Seção VI  Das Reuniões

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:

I – inaugurar a sessão legislativa;

II – elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas Casas;

III – receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;

IV – conhecer do veto e sobre ele deliberar.

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente. 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: 
I – pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República;

II – pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de urgência ou interesse público relevante, em todas as hipóteses deste inciso com a aprovação da maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste artigo, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação.

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação.



.

	Sobre a questão de Orçamento:

CF – Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo (Presidente, Governador ou Prefeito) estabelecerão:
I – o plano plurianual;

II – as diretrizes orçamentárias;

III – os orçamentos anuais.

...

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.

 


-Receita Derivada e Receita Originária

-Tributo (só é criado por Lei): Imposto, Taxa ou Contribuição de Melhoria

LEIS ORÇAMENTÁRIAS
*Todas são de iniciativa do Poder Executivo. O Congresso se estabelece no sistema Unicameral. É um Processo Legislativo Especial (e não ordinário).
-01-LOA (Lei Orçamentária Anual): estima as Receitas e fixa as Despesas. – Iniciativa do Poder Executivo. Tem que ser votada, aprovada e publicada no ano anterior. (votada no ano que antecede sua aplicação)
-02-PPA (Plano Plurianual): lei orçamentária que é votada por 4 anos, estabelece para um período de 4 anos quais serão os gastos e investimentos que o Estado fará por região (quanto será investido na Amazônia, nordeste, etc). Legislatura (período de 4 anos). Quando vence o 1º ano do mandado do Presidente da República será votado o PPA que imperará por 4 anos, ou seja, adentrará em um ano no mandado do próximo mandado. O PPA regionaliza os gastos do orçamento público, ele cuida de Despesas de Capital* (Despesas de Capital são voltadas para aquisição de bens e de investimento). 
*Existe também a Despesa Corrente (não está no PPA) que cuida do pagamento de funcionário, despesas rotineiras, etc.

-03-LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias): esta lei também é anual e é votada no mesmo ano da Lei Orçamentária. Ela é para o ano seguinte e diz o que terá que ser feito, projeta as condições que seja realizada a proposta orçamentária (ex. redução de pessoal,  ). (é votada no mesmo ano)
	TRABALHO – PROJETO DE LEI (entregue em 11/05/2007)
Fazer um projeto de lei para fazer uma laqueadura compulsória em uma menina (que já é maior de idade) em virtude dela ser viciada em drogas e já teR 3 filhos, todos sem pai, não tem condições de cuidar das crianças e o avô também não tem condições.


AULA DE 11/05/2007 (12ª Aula – 2ª do 2º Bimestre)

FINANÇAS PÚBLICAS

(o professor leu e comentou sobre os artigos abaixo, ATENÇÃO para o Art. 166, o Processo Legislativo Especial, onde as duas casas se reúnem e deliberam sobre a matéria).
	CF - Capítulo II - Das Finanças Públicas
Seção I - Normas Gerais
*Art. 163. Lei complementar disporá sobre:

I – finanças públicas; - LC nº 101, de 4-5-2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal).

II – dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais entidades controladas pelo Poder Público;

III – concessão de garantias pelas entidades públicas;

IV – emissão e resgate de títulos da dívida pública;

V – fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; - Inciso V com a redação dada pela EC nº 40, de 29-5-2003.

VI – operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
VII – compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União (CEF, BB, BNDES, etc), resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao desenvolvimento regional. - Art. 30 da EC nº 19, de 4-6-1998. - LC nº 101, de 4-5-2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal).
*Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente pelo Banco Central.

§ 1º É vedado ao Banco Central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.

§ 2º O Banco Central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei.
Seção II - Dos Orçamentos

*Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I – o plano plurianual;

II – as diretrizes orçamentárias;

III – os orçamentos anuais.

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, os objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. - Art. 4º da LC nº 101, de 4-5-2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal).

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. - Lei nº 9.491, de 9-9-1997, altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de Desestatização.

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:

I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II – o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional.

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.

§ 9º Cabe à lei complementar:

I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;

II – estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. - Arts. 71, § 1º, e 81, § 3º, do ADCT. - LC nº 101, de 4-5-2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal).
*Art. 166 (PROCESSO LEGISLATIVO ESPECIAL). Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.
§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados:

I – examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;

II – examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de acordo com o artigo 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b)........serviço da dívida;

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou

III – sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a que se refere o artigo 165, § 9º.

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.


AULA DE 18/05/2007 (13ª Aula – 3ª do 2º Bimestre)

EMENDA À CONSTITUIÇÃO

-O texto da CF não pode ser objeto de inconstitucional, porém a  Emenda Constitucional (um artigo que foi reformado ou revisado) pode ser objeto de controle de constitucionalidade.

	Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;

II – do Presidente da República;

III – de mais da metade das Assembléias Legislativas das Unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. (no caso do DF seriam metade de 27 mais 1 + a maioria relativa)
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

I – a forma federativa de Estado;

II – o voto direto, secreto, universal e periódico;

III – a separação dos Poderes;

IV – os direitos e garantias individuais.

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.



-No Brasil o modo de constituição é RÍGIDA (estabelece um processo legislativo especial com votação diferenciada para que a ementa seja aprovada) e não FLEXÍVEL.

Formas de emenda:

*MUTAÇÃO CONSTITUCIONAL: são todas as vezes em que o texto da constituição passa a ter uma interpretação/aplicação diferente após certo tempo (o texto é o mesmo mas o sentido fica sendo outro). Ex. se ela diz “ninguém será preso por dívida” . (não alte)
A mutação constitucional é um processo não-formal de mudança da Constituição, resultante do evoluir dos constumes, dos valores da sociedade, das pressões exercidas pelas novas exigências econômico-sociais etc. Nesse processo, muda-se o sentido da Constituição sem nenhuma mudança na literalidade de seu texto. No Brasil, por exemplo, ocorre mutação constitucional quando o STF muda a sua interpretação sobr o alcance, sobre o conteúdo de algum dispositivo da Constituição.
*REVISÃO CONSTITUCIONAL: para data certa e estabelecimento prévio. Ver art.3º-ADCT:
	ADCT da CF-Art. 3º A revisão constitucional será realizada após cinco anos, contados da promulgação da Constituição, pelo voto da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, em sessão unicameral.


-Estabelecida pelo próprio constituinte onde é estabelecido o prazo em que ocorrerá e ela irá regulamentar os pontos estabelecido. É um processo legislativo mais simples que a Reforma Constitucional).
- O legislador constituinte originário pré-fixou a data para a realização da revisão constitucional, estabelecendo que esta deveria ocorrer após cinco anos, contados da promulgação da Constituição (ADCT, art. 3º).-Tem prazo certo e data certa estabelecidos pelo constituinte originário, ao redigir a constituição ele já define a época para ser feita a Revisão, o Constituinte derivado não pode estabelecer a condição de uma revisão só o Constituinte Originário. 

-Decorrerá de uma instalação no Congresso Nacional em sessão unicameral.

O procedimento de revisão encerrou-se em junho d e1994, após a realização de uma tímida e discreta revisão do texto constitucional, que teve como resultado a aprovação de apenas seis emendas de revisão ao texto original da Carta de 88, a maioria sobre temas de menor relevância ou pouco polêmicos.
O processo de revisão constitucional é manifestação do poder constituinte derivado ou reformador e, como tal, está sujeito aos limites impostos pelo legislador constituinte originário para a modificação da Carta Política.
*REFORMA CONSTITUCIONAL: (ver art.60 acima) ( 3/5 em cada Casa do Parlamento que votará em 2 turnos (em cada turno terá que ter os 3/5, por isso é bem mais difícil)

-A CF pode ser reformada pode ser feita a qualquer tempo e a qualquer momento.
-É provocada por determinados autores definidos no Art. 60, Inc.I,II,III. 
-A iniciativa é de um colegiado de parlamentares e não de um só.

É sabido que o Congreso Nacional, no exercício do poder constituinte derivado, submete-se às limitações impostas pelo legislador constituinte orignário, devendo agir em estrita obediência aos seus termos, sob pena de incorrer em vício de inconstitucionalidade. É certo que as limitações impostas ao poder constituinte derivado alcançam tanto o procedimento simplificado derevisão (ADCT, art. 3º),  quanto o procedimento rígido de reforma (CF, art. 60), visto que ambos são obra do poder constituinte derivado.  (ver último quadro).
-A reforma constitucional tem limitações estabelecidas pelo próprio constituinte: as “cláusulas pétreas” não podem ser alteradas ou modificadas. Há cláusulas pétreas expressas/explícita (vida) e cláusulas pétreas implícitas, como exemplo de implícitas temos a Federação (União, Estado, DF, Municípios)

A reforma constitucional é resultado de um processo legislativo especial e mais dificultoso do que o ordinário, previsto para a produção das demais leis. Tal processo especial encontra-se regulado no art. 60 da CF/88.
	Modificação da Constituição Federal de 1988

	Revisão (ADCT, art. 3º )
	Reforma (CF, art. 60)

	Procedimento único
	Procedimento permanente (a qualquer tempo)

	Procedimento simplificado
	Procedimento árduo, rígido e dificultoso

	Não pode ser criado novo por EC
	Não pode ser prejudicado por EC

	Não extensível aos Estados
	Vinculante para os Estados

	ECR promulgadas pela Mesa do Congresso Nacional
	EC promulgadas pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal

	Observa limitações
	Observa limitações (materiais e circunstanciais)

	Processo legislativo flexível 
	Processo legislativo rígido (3/5 de cada casa para a aprovação e a aprovação tem que ocorrer em 2 turnos, por isso é bem mais difícil)

	A iniciativa será contemplada na própria reunião do Congresso Nacional
	Possui legitimidade para proposição (presidente da república, 1/3 de cada casa, metade das assembléias legislativa através de uma maioria relativa)


.
                        Aprovação de Emenda Constitucional por 2 câmaras:
	Câmara Deputados
	Senado Federal

	1/3 – iniciativa
	1/3 – alteração

	3/5
	3/5

	2 turnos, 5 sessões
	2 turnos, 5 dias úteis

	
	


 RESUMO DA ÓPERA - ESQUEMATIZADO
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▪ Circunstanciais: art. 60, 1º
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▪ Art. 60, §§ 2º, 3º e 5º










▪ Expressas/ Explícitas










    (Art. 60, § 4º)









▪ Implícitas/Tácitas
Observações de prova:

· Não cabe sanção ou veto do Presidente da República em proposta de emenda à Constituição;

· A análise do processo de reforma da Constituição permite afirmar que foi adotado no Brasil um modelo de Constituição rígida.
· Uma proposta de emenda à Constituição que tenda a abolir uma cláusula pétrea não pode sequer ser leva da à deliberação do Congresso Nacional.

· O poder constituinte derivado decorre de uma regra jurídica de autenticidade constitucional, possui limitações constitucionais expressas e implícitas e é passível de controle de constitucionalidade.

· Segundo a jurisprudência do STF, as cláusulas pétreas protegem direitos e garantias individuais que não integram expressamente o capítulo relativo aos direitos individuais.

· Próxima Aula – 25/05/2007 (sexta-feira) próximo assunto...
*** IMPRESSO ATÉ AQUI !!!
AULA DE 25/05/2007 (14ª Aula – 4ª do 2º Bimestre)

TIPOS DE ALTERAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO (lembretes)
-Mutação: é tipicamente doutrinária, não tem na lei É quando o texto da CF permanece inalterado, mas a interpretação sofre alterações. Ex. pagamento da pensão alimentícia, a CF diz que não tem prisão por dívida dando 2 exceções, sendo uma delas a Pensão Alimentícia que a CF diz que pode ser preso, mas o STF diz que após 3 meses de atraso e a pessoa não reclamou não pode mais ser preso por essa dívida, pois se a pessoa ficou 3 meses sem receber PA e não reclamou é porque não precisava.
-Revisão: o próprio constituinte originário (o constituinte derivado não) estabelece um prazo para que (na CF de 1988 no art. 3º fixou que 5 anos após sua promulgação seria revisada, já estamos na nr. 6). O processo da votação é mais flexível que de uma reforma. Votação em um turno, unicameral, maioria absoluta.

-Reforma: pode acontecer a qualquer momento, exceto nos casos de intervenção, estado de sítio e estado de defesa. Não pode reformar cláusulas pétreas.
CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DO PROCESSO LEGISLATIVO

*CONCENTRADO: vale para todos, erga omnis. Só o STF através da ADIN (Ação Direta de Inconstitucionalidade), ADECON (norma federal inconstitucional) ou ADPF (Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental, Art. 102,§1º abaixo).
*DIFUSO: vale só para o caso julgado. Qualquer juiz em qualquer instância pode declarar a inconstitucionalidade de uma lei.
-Preceito Fundamental: é mais que direito e princípios fundamentais.
	Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I – processar e julgar, originariamente:

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal;

*§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental decorrente desta Constituição será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. - § 1º acrescido pela EC nº 3, de 17-3-1993. - Lei nº 9.882, de 3-12-1999 (Lei da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental).


*Processo Legislativo: Iniciativa do Senado ou Câmara (Projeto de Lei) ( comissão ( debate / discussão ( aprovação (arquivo/rejeição) ( sanção ou veto do Presidente da República (sanção ( promulgação+publicação=lei; se veto ( volta pra antes da aprovação).

(Ver pág. 29 do livro)

-RECLAMAÇÃO: para quando uma norma que não está sendo cumprida. 
PROCESSO LEGISLATIVO ESTADUAL e MUNICIPAL (pág. 240 do livro)
-Simetria das normas:
1-EC

2-LO-LC-LD

3-MP

4-Decreto Legislativo

5-Resoluções
	Federal
	Estadual
	DF/Município

	EC
	EC
	ELO (Emenda à Lei Orgânica)

	LO-LC-LD
	LO-LC-LD
	LO-LC-LD

	MP
	MP
	MP

	Decreto Legislativo
	Decreto Legislativo
	Decreto Legislativo

	Resolução
	Resolução
	Resolução


.
ZILMA

Controle de Constitucionalidade ao Processo Legislativo.


  
    - Difuso – inter partes – efeitos ex tunc (retroativo) somente tem aplicação para as       

       

  Partes e no processo em que houve a citada declaração.

Controle



  - Concentrado – STF – efeito arga omnes – quando a CF, art. 52, X, amplia os efeitos 

                  declaração de Inconstitucionalidade.


  
    - Preventivo – quando atua antes da edição da própria norma; o veto é uma espécie

       

  De controle preventivo.

Controle



  - Repressivo – depois da edção da norma ou lei.

(Quadro sistemático abaixo – sobre essas ações)

ADI – 

ADPF – controle concentrado – quando se tira alguma condição da Constituição que descaracteriza a organização ou condição estadual.

Exemplo: Num Estado, a Assembléia Legislativa vota uma lei, que que o Governo Local só poderá vetar um projeto de lei se comunicar em 10 dias que vai vetar. (isso fere os preceitos fundamentais).

Quando um juiz ou tribunal adiar uma norma Inconstitucional e entra com ADI, nesse caso o STF vem e entra com Ação Declaratória de Constitucionalidade.

ADECON – efeito vinculante – não com esta ação e não com a EC 45.

No caso Estadual e Municipal – Cada estado tem sua própria Constituição Estadual – podem também editar Medida Provisória.

A diferença seria que o sistema é Unicameral (Câmara de Vereadores)

Art. 59 – indica que  o processo legislativo era aplicado a vários diplomas legais

      ( EC)
(LC
LO
LD)
(MP)
(Resolução
Dec.Legislativo)

A Lei Delegado – o próprio Executivo que envia ao Congresso Nacional

Processo Legislativo Estadual  {EC}; {LO, LC,LD}; { .mp???}; (Resolução); {Dec.legislativo}

Nos Municípios – tem lei Orgânica e não Constituição, portanto, podem também adotar a edição de MP. 

Observação: Segundo a Doutrina, a Câmara de Vereadores estaria descaracterizando sua função.

O que não pode é criar um Decreto Lei por exemplo, porque vai ser obrigado a cumprir toda a simetria constitucional legislativo.


Processo Legislativo Federal
Comum – ou ordinádio (bicameral, uma casa inicia e a outra é   revisora, há discussão, promulgação e publicação.


Especial – sofria mitigações, pois o sistema era unicameral.

Processo Legislado Municipal, DF E Estadual –  { vão encontrar a mesma distribuição}

Leis Orçamentárias – poder Executivo

Aumento de tributo – Lei Complementar

Participação de poder Executivo { Estadual, DF, Municipal} segue a mesma sistemática.

Controle Difuso 


	01 – Competência
	Qualquer juiz ou tribunal

	02 – Legitimação
	→Qualquer interessado, no curso de um processo judicial

→O representante do Ministério Público

→O juiz, de ofício

	03 – Declaração de Inconstit.

        pelos Tribunais
	Somente pela maioria absolsuta dos seus julgadores ou do órgão especial (Reserva de Plenário)

	04 – Efeitos da decisão
	→ Decisão do Poder Judiciário (inter partes, em regra, ex tunc.

→Suspensão do Senado Federal (Erga omnes, ex nunc (exceto no âmbito da Administração Pública Federal).

	05 – Atuação do Senado
	→ é por resolução

→ não está obrigado

→não pode modificar a decisão do STF

→alcança leis federais, estaduais e municipais

→é irretratável (não admite desistência)


Questionário para estudo (a prova será de TODA a matéria)

V ou F?

Sobre Controle de Constitucionalidade

01 – O Senado somente tem competência para suspender a execução de lei declarada definitivamente inconstitucional pelo STF, no âmbito do Controle difuso ou incidental (CF, art. 52,X).  Resp. F

02 – Segundo a corrente majoritária, a suspensão da execução da lei pelo Senado Federal somente gera efeitos daí por diante (ex nunc). Resp. V

03 – A atuação do Senado Federal somente ocorre no âmbito do Controle Difuso ou incidental. Resp. F

04 – A própria decisão do STF em ADIn é dotada de eficácia contra todos (erga omnes). Logo,  não há que se falar em comunicação Senado Federal, para o fim de suspensão da execução da lei. Resp.V

05 – Compete ao STF a apreciação de ADPF (CF, 102, § 1º). Resp.F

06 – No sistema de controle de Constitucionalidade das leis no Brasil, o Senado Federal suspende a execução apenas das leis declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal em controle difuso.V

07 – O Presidente da República exerce, no Brasil, controle preventivo da constitucionalidade das leis.V

08 – Mesmo a decisão proferida no controle judicial difuso de constitucionalidade pode vir a produzir efeitos contra todos (erga omnes) V

09 -  No Brasil, convivem o controle judicial difuso e o controle judicial concentrado de constitucionalidade, havendo entre eles diferenças relativas aos efeitos da decisão judicial, aos legitimados para promover o controle, ao processo e aos  órgãos competentes para realizá-lo. V

10 – Declarada constitucional uma lei federal, em Ação Declaratória de Constitucionalidade, nenhum outro tribunal do país pode, depois, declarar a mesma lei inconstitucional.V

11 – Uma lei de um Município, mesmo que claramente contrária à Constituição Federal, não pode ser declarada inválida pelo Supremo Tribunal Federal numa Ação Direta de Inconstitucionalidade. V

12 – Os decretos do Presidente da República podem ser objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade. V

13 – Os Tribunais estaduais não dispõem de competência para realizar o controle abstrato de constitucionalidade de leis municipais em face da Constituição Federal. V

14 – Decisão do Congresso Nacional, no sentido de sustar a eficácia de ato normativo que exorbite dos limites do poder regulamentar, pode ser objeto de controle de constitucionalidade concentrado no âmbito do Supremo Tribunal Federal. V

15 – O controle de constitucionalidade no Brasil, em regra, é o jurisdicional repressivo, mas há também controle político exercido pelos Poderes Legislativo e Executivo. V

AULA DE 31/05/2007 (15ª Aula – 5ª do 2º Bimestre)

RELAÇÃO HIERÁRQUICA ENTRE AS NORMAS (Princípio da Especialidade)
(Ver pág. 246)
*CF – Constituinte originário
*EC – Constituinte Derivado

*LeiOrdinária (maioria simples, relativa) LeiCcomplementar (maioria absoluta) LeiDelegada MedidaProvisória – princípio da especialidade

*Decreto –

*Portarias, etc. – 

-Simetria das normas:

1-EC

2-LO-LC-LD

3-MP

4-Decreto Legislativo

5-Resoluções

CF ( LO, LC, LC, Rel.Internacionais ( são normas primárias 
-Senadores: são 81 (3 para cada). 

-Deputados: 8 a 70, dependendo da população.

*NORMAS PRIMÁRIAS (encontram na CF o processo legislativo e passa a incorporar a CF, retiram da própria CF a condição para sua existência): LO, LC, LD, MP, Tratados, Rel.Internacionais, DL, Resoluções.
*NORMAS SECUNDÁRIAS: Decreto Regulamentar (regulamenta a lei, pode regulamentar a LO, LC, LD, MP, etc., é um ato administrativo que vai decorrer da própria lei que o regulamenta e não da CF, por isso é norma secundária e não primária, não pode tratar de nada acima do que a própria lei do que decorre), também são normas secundárias as Portarias, Instruções, etc. 
-Se houver um conflito em uma norma Federal e uma Estadual decorre um conflito decorrente do espaço, então é resolvido através da CF para saber de quem é a competência. Portanto, não há hierarquia, há a questão de quem é competente. 

-Só há hierarquia com relação à CF, entre as outras normas que decorrem da CF não há hierarquia, há a questão da competência. Ex.: se a competência for do município e tiver um conflito com uma norma Federal, prevalecerá a norma de quem tem a competência, ou seja, do município.
-Portanto, os conflitos decorrentes entre leis federais, estaduais (ou DF) e municípios são definidos com relação à competência, não há hierarquia vertical entre elas.
-CF-Direito Pré-constitucional

-Tratados Internacionais: 

**** PROVA CONSULTAR SÓ CF e LEI COMPLEMENTAR

**** MATÉRIA: TODO O SEMESTRE

**** 5 SUBJETIVAS e 5 OBJETIVAS












